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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2024

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 2026
Valor 

Constante
% PIB % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 75.000.000,00 90.750.000,0083.500.000,0070.901.871,81 76.672.862,4574.626.865,6711,674 12,831 13,768145,07 148,35 134,44

Receitas Primárias (I) 82.684.158,32 89.852.574,1570.200.723,91 75.914.645,2811,55874.258.325,75 143,63 146,90 133,1173.897.719,47 12,706 13,632

87.450.000,0079.500.000,00 Despesa Total 67.309.510,3071.200.000,00 71.051.926,00 73.884.758,3611,082 12,217 13,267137,72 141,25 129,56

68.296.240,00 76.305.864,00 83.850.000,00Despesa Primárias (II) 70.843.190,2768.197.215,1264.564.416,71 10,630 11,726 12,721132,10 135,57 124,22

Resultado Primário (III) = (l - ll) 5.962.085,75 5.636.307,19 0,928 11,53 6.378.294,32 5.700.504,35 0,980 11,33 6.002.574,15 5.071.455,01 0,911 8,89

Resultado Nominal 394.233,70 372.692,09 0,061 406.060,71 362.910,63 0,062 0,72 418.242,53 353.364,76 0,063 0,620,76

Dívida Pública Consolidada 13.879.374,36 13.120.981,62 2,160 26,85 14.295.755,59 12.776.615,96 2,197 25,40 14.724.628,26 12.440.544,32 2,234 21,81

Dívida Consolidada Líquida 13.535.356,94 12.795.761,90 2,14226,18 24,772,107 12.459.931,76 14.359.660,17 12.132.190,08 2,179 21,2713.941.417,65

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 14h e 55m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20252024 2026

1,29 1,29 1,29

0,00 0,00 0,00

5,25 5,25 5,25

642.460.165,94 650.747.902,08 659.142.550,01

5,78 5,78 5,78

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202620252024

1,0578 1,1189 1,1836

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PI % PIB2022 2022

I Metas
Previstas

(a (b

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)

14.258.683,01
12.424.547,97
12.923.437,61
13.295.711,44

53.997.002,00 0,01
53.675.542,00
53.705.000,00
51.213.499,00

0,009
0,009
0,008

68.255.685,01

66.628.437,61

66.100.089,97

64.509.210,44

0,011
0,011
0,011
0,010

26,41
23,15
24,06
25,96

117,43
116,73
116,79
111,37

148,44
143,75
144,90
140,29

2.462.043,00

Dívida Pública Consolidada Líquida
Dívida Pública Consolidada
Resultado Nominal
Resultado Primário (III) = (I-II) -871.163,47

0,00
0,00
0,00

1.485.850,54
15.135.514,08

0,000
0,000
0,002

13.121.262,56 0,002

1.590.879,53
1.485.850,54

15.135.514,08
13.121.262,56

0,000
0,000
0,002
0,002

-35,38
0,00
0,00
0,00

5,35
3,23

32,92
28,54

3,46
3,23

32,92
28,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023  as 14h e 57 m.

Nota:
PIB EStadual Previsto e Realizado para 2022

 ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Etadual para 626.175.000.000,00

626.000.000.000,00
2022

2022Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023 2024 2025 2026% % % % %

57.135.671,22

64.734.852,67

55.080.473,99

52.696.609,79

-2.469.990,85

13.974.358,64

11.635.412,02

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

68.255.685,01 67.500.000,00 75.000.000,00 83.500.000,00 90.750.000,00

75.907.955,21 74.857.005,77 83.166.276,40 92.482.904,03 100.631.194,44

66.628.437,61 64.250.000,00 71.200.000,00 79.500.000,00 87.450.000,00

64.509.210,44 61.634.000,00 68.296.240,00 76.305.864,00 83.850.000,00

1.485.850,54 19.860,68 394.233,70 406.060,71 418.242,53

15.135.514,08 13.475.120,74 13.879.374,36 14.295.755,59 14.724.628,26

13.121.262,56 13.141.123,24 13.535.356,94 13.941.417,65 14.359.660,17

-16,292

-14,719

-17,332

-18,311

-266,234

-7,672

-11,324

1,120

1,404

3,702

4,665

7.381,368

12,322

-0,151

-7,989-10,180-10,000

-9,991 -10,074 -8,097

-9,761 -10,440 -9,091

-9,755 -10,497 -8,997

-94,962 -2,913 -2,913

-2,913 -2,913 -2,913

-2,913 -2,913 -2,913

12.038.242,88 11.398.744,77 13.223.005,77 14.870.036,40 16.177.040,03 16.781.194,445,610 -13,796 -11,076 -8,079 -3,600

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023 2024 2025 2026% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

63.929.102,53 72.200.863,60 67.500.000,00 70.901.871,81 74.626.865,67 76.672.862,45

72.431.826,65 80.295.435,02 74.857.005,77 78.621.928,91 82.655.200,67 85.021.286,28

61.629.542,35 70.479.561,30 64.250.000,00 67.309.510,30 71.051.926,00 73.884.758,36

-2.763.672,76 1.571.732,70 19.860,68 372.692,09 362.910,63 353.364,76

15.635.909,88 16.010.346,79 13.475.120,74 13.120.981,62 12.776.615,96 12.440.544,32

13.018.862,51 13.879.671,54 13.141.123,24 12.795.761,90 12.459.931,76 12.132.190,08

58.962.236,69 68.237.842,80 61.634.000,00 64.564.416,71 68.197.215,12 70.843.190,27

-11,457 6,964 -4,798 -4,991 -2,668

-9,793 7,265 -4,789 -4,880 -2,783

-12,557 9,70 -4,545 -5,267 -3,834

-13,593 10,715 -4,539 -5,327 -3,735

-275,836 7.813,791 -94,671 2,695 2,701

-6,202 5,620 2,699 2,695 2,701

-2,339 18,814 2,699 2,695 2,701

13.469.589,96 12.057.592,22 13.223.005,77 14.057.512,20 14.457.985,55 14.178.096,0111,710 -8,814 -5,936 -2,770 1,974

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 15h e 01m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2024

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

10,06 5,78 5,78 5,78 5,78 5,78

valor corrente  x 1,1189 valor corrente  x 1,0578 valor corrente valor corrente  / 1,0578 valor corrente  / 1,1189 valor corrente  / 1,1836

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2021 2022 2023 2024 2025 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2024

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 2021 2020% % %

55.290.591,52 51.460.931,03 37.437.930,1293,52 78,59 83,65PATRIMÔNIO/CAPITAL
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

3.829.660,49 14.023.000,91 7.315.412,406,48 21,41 16,35RESULTADO ACUMULADO
TOTAL 44.753.342,5265.483.931,9459.120.252,01 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 15h e 02m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2024

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 2020
(a) (b) (c)

20.033,35 5.005,13 234,59  Rendimentos de Aplicações Financeiras
562.569,98 500.811,13 77.204,32 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
280.400,00 90.600,00 0,00  Alienação de Bens Móveis
262.136,63 405.206,00 76.969,73  Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Intangíveis

Total 562.569,98 500.811,13 77.204,32

DESPESAS EXECUTADAS 2022 2021 2020
(d) (e) (f)

226.124,13 393.742,64 163.247,95APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
226.124,13 393.742,64 163.247,95 DESPESAS DE CAPITAL
226.124,13 393.742,64 163.247,95  Investimentos

0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00  Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 226.124,13 393.742,64 163.247,95

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 15h e 03m.

357.470,71 21.024,86 -86.043,63

2022 2021 2020

VALOR (III)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2023 a 2098

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002023 0,00
0,000,00 0,002024 0,00
0,000,00 0,002025 0,00
0,000,00 0,002026 0,00
0,000,00 0,002027 0,00
0,000,00 0,002028 0,00
0,000,00 0,002029 0,00
0,000,00 0,002030 0,00
0,000,00 0,002031 0,00
0,000,00 0,002032 0,00
0,000,00 0,002033 0,00
0,000,00 0,002034 0,00
0,000,00 0,002035 0,00
0,000,00 0,002036 0,00
0,000,00 0,002037 0,00
0,000,00 0,002038 0,00
0,000,00 0,002039 0,00
0,000,00 0,002040 0,00
0,000,00 0,002041 0,00
0,000,00 0,002042 0,00
0,000,00 0,002043 0,00
0,000,00 0,002044 0,00
0,000,00 0,002045 0,00
0,000,00 0,002046 0,00
0,000,00 0,002047 0,00
0,000,00 0,002048 0,00
0,000,00 0,002049 0,00
0,000,00 0,002050 0,00
0,000,00 0,002051 0,00
0,000,00 0,002052 0,00
0,000,00 0,002053 0,00
0,000,00 0,002054 0,00
0,000,00 0,002055 0,00
0,000,00 0,002056 0,00
0,000,00 0,002057 0,00
0,000,00 0,002058 0,00
0,000,00 0,002059 0,00
0,000,00 0,002060 0,00
0,000,00 0,002061 0,00
0,000,00 0,002062 0,00
0,000,00 0,002063 0,00
0,000,00 0,002064 0,00
0,000,00 0,002065 0,00
0,000,00 0,002066 0,00
0,000,00 0,002067 0,00
0,000,00 0,002068 0,00
0,000,00 0,002069 0,00
0,000,00 0,002070 0,00
0,000,00 0,002071 0,00
0,000,00 0,002072 0,00
0,000,00 0,002073 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2023 a 2098

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

0,000,00 0,002074 0,00
0,000,00 0,002075 0,00
0,000,00 0,002076 0,00
0,000,00 0,002077 0,00
0,000,00 0,002078 0,00
0,000,00 0,002079 0,00
0,000,00 0,002080 0,00
0,000,00 0,002081 0,00
0,000,00 0,002082 0,00
0,000,00 0,002083 0,00
0,000,00 0,002084 0,00
0,000,00 0,002085 0,00
0,000,00 0,002086 0,00
0,000,00 0,002087 0,00
0,000,00 0,002088 0,00
0,000,00 0,002089 0,00
0,000,00 0,002090 0,00
0,000,00 0,002091 0,00
0,000,00 0,002092 0,00
0,000,00 0,002093 0,00
0,000,00 0,002094 0,00
0,000,00 0,002095 0,00
0,000,00 0,002096 0,00
0,000,00 0,002097 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2023 a 2098

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002023
0,000,000,000,002024
0,000,000,000,002025
0,000,000,000,002026
0,000,000,000,002027
0,000,000,000,002028
0,000,000,000,002029
0,000,000,000,002030
0,000,000,000,002031
0,000,000,000,002032
0,000,000,000,002033
0,000,000,000,002034
0,000,000,000,002035
0,000,000,000,002036
0,000,000,000,002037
0,000,000,000,002038
0,000,000,000,002039
0,000,000,000,002040
0,000,000,000,002041
0,000,000,000,002042
0,000,000,000,002043
0,000,000,000,002044
0,000,000,000,002045
0,000,000,000,002046
0,000,000,000,002047
0,000,000,000,002048
0,000,000,000,002049
0,000,000,000,002050
0,000,000,000,002051
0,000,000,000,002052
0,000,000,000,002053
0,000,000,000,002054
0,000,000,000,002055
0,000,000,000,002056
0,000,000,000,002057
0,000,000,000,002058
0,000,000,000,002059
0,000,000,000,002060
0,000,000,000,002061
0,000,000,000,002062
0,000,000,000,002063
0,000,000,000,002064
0,000,000,000,002065
0,000,000,000,002066
0,000,000,000,002067
0,000,000,000,002068
0,000,000,000,002069
0,000,000,000,002070
0,000,000,000,002071
0,000,000,000,002072
0,000,000,000,002073
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ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2023 a 2098

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

0,000,000,000,002074
0,000,000,000,002075
0,000,000,000,002076
0,000,000,000,002077
0,000,000,000,002078
0,000,000,000,002079
0,000,000,000,002080
0,000,000,000,002081
0,000,000,000,002082
0,000,000,000,002083
0,000,000,000,002084
0,000,000,000,002085
0,000,000,000,002086
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202620252024 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

RENUNCIA DE DESPESAS 83.000,00 84.000,00 85.000,00 REDUÇÃO DE DESPESASIPTU Outros Benefícios

INCENTIVO A ARRECADAÇÃO 0,00 0,00 0,00 REDUÇÃO DE DESPESASTAXAS Outros Benefícios

NÃO HÁ 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁCOSIP Outros Benefícios

NÃO HÁ 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁISS Outros Benefícios

NÃO HÁ 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁITBI Outros Benefícios

 NÃO HÁ 0,00 0,00 0,00 NÃO HÁCONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

TOTAL 83.000,00 84.000,00 85.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 15h e 07m.

ARARUNA   28 de março de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2024Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita 67.573.920,15

 (-) Transferencias Constitucionais 58.923.489,50

 (-) Transferências ao FUNDEF 8.650.430,65

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0,00

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 0,00

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV) 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, emitido em 28/mar/2023 as 15h e 11m.

ARARUNA   28 de março de 2023 

www.elotech.com.br 28/03/2023 Página: 1

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Demonstrativo dos Projetos em Andamento 
Projeto 

Atividade Descrição Unid. Medida Previsão 
Qtde. Valor 

Execução 
Qtde. Valor 

Saldo a Executar 
Qtde. Valor 

1041 M2  678  691.334,46  3228  3.292.068,85  2550  2.600.734,39 CONSTRUCAO AMPLIACAO REFORMA MEL 
1119 M2  1002  1.123.871,58  1318  1.478.778,39  316  354.906,81 CONSTRUÇÃO CRECHE PAC2 

Total:  1680  1.815.206,04  4546  4.770.847,24  2867  2.955.641,20 
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      LEI N° 2130 / 2023 
 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
     L 
      E 
       I 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 
diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município para o exercício de 
2024, estabelecem as receitas e as despesas da Administração Direta e Indireta, 
Fundos e Seguridade Social (INSS), totalizando o valor de R$ 75.000.00,00 
(Setenta e cinco milhões de reais), sendo o Executivo R$ 71.200.000,00 
(Setenta e um milhões de duzentos mil reais) e o Legislativo R$ 
3.800.000,00 (Três milhões e oitocentos mil reais) com deduções legais, 
compreendendo: 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
 
 

I - DAS METAS FISCAIS 
 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
exercício de 2023, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em 
conformidade com a PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 20, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2021-STN. 
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 Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta, Fundações, Fundos, que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
 Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, 
constituem-se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do  
    Exercício Anterior; 
Demonstrativo III  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais  
    Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a  

Alienação de Ativos; 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de  

Caráter Continuado. 
 
 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas 
Fiscais do Município. De forma a compatibilizar as metas com o Plano Plurianual. 
 

METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores 
Correntes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2024 e 
para os dois seguintes. 
 

§ 1º - Os valores correntes do exercício de 2024 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes 
da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre 
os sugeridos pela PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 20, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2021 da STN. 
 
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 
100. 
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
 
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas 
e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 
 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
 

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinquenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 
 
 § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

 
 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do 
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação 
de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas 
de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou 
próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 103/2023
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis por meio do sistema
de desconto sobre a tabela de preços da ANP.
VALOR MÁXIMO: R$ 10.948.289,80 (dez milhões novecentos e quarenta e oito mil duzentos
e oitenta e nove reais e oitenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – através do sistema de maior desconto sobre a tabela
de preços da ANP) julgamento por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos:
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 22/06/2023 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): EDISON CALDAS DE OLIVEIRA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 06 de junho de 2023.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

         
Prefeitura do Município de Araruna 

Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 

CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 
 

P O R T A R I A   Nº. 214/2023 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Leandro Cesar 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. SUSPENDER por 03 (três) dias a servidora municipal SANDRA 

APARECIDA DE OLIVEIRA portadora do RG sob o n°5.835.340-0 SSP-
PR e CPF sob o n° 836.589.399-15, sob matrícula n°115171 e n° 
115170, em razão de sentença proferida pela Justiça Eleitoral, processo 
n° 0600103-08.2022.6.16.0074 / 074° ZONA ELEITORAL DE PEABIRU-
PR 

 
 
Art. 2º. Ficam definidas as datas de 12, 19 e 26 de junho de 2023 para 

cumprimento da penalidade imposta em sentença. 
 
Art. 3º.  Esta Portaria, ressalvado o contido no art. 1º, entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 
 

  Paço Municipal de Araruna, em 06 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
 Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza 
da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à 
tratamento diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 11 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação 
de despesas de caráter continuado. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS. 

  
 Art. 12 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da política econômica nacional. 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 407/2011-STN, a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na 
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receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2024. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 

 
 Art. 13 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se 
as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da 
contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

 
 Art. 14 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo 
Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 
Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 
 Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de 
créditos e precatórios judiciais.    
 
 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2024.   
 
 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
    
 Art. 16 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2024, serão definidas e demonstradas no Orçamento 
Anual 2024 compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
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Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à programação 
das despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar 
o equilíbrio das contas públicas. 
 
 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 17 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações e Fundos, que recebam recursos do 
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração 
Municipal. 
 
 Art. 18 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos e 
aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
 Art. 19 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os 
Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 
 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO 
 
 Art. 20 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações e Fundos (arts.1º, § 1º 4º I, "a" e 48 
LRF). 

 

Art. 20-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei 
Orçamentária Anual.  
Parágrafo único: As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste 
percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
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 Art. 21 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção 
para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Art. 22 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, 
os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos 
e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo 
(art. 9º da LRF): 
 
I  - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de  

transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III   - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e  

agricultura; e 
IV   -  dotação para material de consumo e outros serviços de  

terceiros das diversas atividades.  
 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho 
e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
 Art. 23 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 
Receita Corrente Líquida, programadas para 2024, poderão ser expandidas em 
até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2024 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme 
demonstrado em Anexo desta Lei. 
 
 Art. 24 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 
4º, § 3º da LRF).  
 
 § 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e 
do Superávit Financeiro do exercício de 2023. 
  
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos 
ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
 Art. 25. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita, ressalvado o disposto no Art. 14 § 3º da LRF. 
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 Art. 26 – As despesas consideradas irrelevantes, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias, ressalva-se o disposto na LRF-Artigo 
16 - § 3º. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
 

§ único: Para efeito do disposto no artigo 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do Art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, devidamente atualizado. 
 
 Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2024 destinará até 1% (um) por 
cento da receita corrente líquida para a Reserva de Contingência, e 20% 
(vintetrinta) por cento do total do orçamento de cada entidade para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 
  
 § 1º - Fica autorizado a proceder por Decreto do Poder Executivo e Poder 
Legislativo até o limite de 20% (vinte) por cento das dotações definidas neste 
Orçamento, ou seja o montante de R$ 14.240.000,00 (quatorze milhões, 
duzentos e quarenta mil reais.) para o Executivo e R$ 636.000,00   (seiscentos e 
trinta e seis mil reais) para o Legislativo, a compensação, conversão ou criação de 
fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor 
global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas 
nesta Lei. 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 
MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da 
LRF). 
 
 § 3º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 
caso estes não se concretizem até o dia 01 de novembro de 2024, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal na proporção de 10/12 
avos, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes. 
 

§ 4º - Fica autorizado o Poder Executivo e Legislativo a efetuar a correção 
monetária do orçamento pelo índice de inflação apurado mensalmente no 
exercício de 2024; 
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 Art. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da 
LRF). 
 
 Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da LOA - Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades 
Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2024 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o 
seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 

Art. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de até 30 dias contados do mês de 
recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 
municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
 

Art. 33 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no inciso II do Art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 

Art. 34 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
de crédito (art. 45 da LRF). 
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Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 

Art. 36 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2024 a preços correntes. 
 

Art. 37 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita 
por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI 
da Constituição Federal). 
 

Art. 38 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2024 (art. 
167, I da Constituição Federal). 
 

Art. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
 Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 41 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
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 Art. 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF). 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir 
ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados 
os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2024. 
 
 Art. 45 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024, Executivo 
e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida os limites 
de 54,00% e 6,00% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da 
LRF).     
 
 Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando 
as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 
III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
 Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 
(art. 19 e 20 da LRF): 
 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
 Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o 
art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
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 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios 
ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do 
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 
  

Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 

cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 

receita (art. 14 § 3º da LRF). 

 

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 

natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 

entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e 

a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

 

 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 

disposto no "caput" deste artigo. 

 

 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção 

até o início do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado 
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a executar a Lei Orçamentária vigente do exercício financeiro de 2023, com as 

alterações efetuadas durante o exercício financeiro, até a sanção da respectiva lei 

orçamentária anual. 

 

 Art. 53 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo 

eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 

insuficiência de tesouraria devidamente comprovados.  

 

§ 1º - Fica vedado ao Executivo Municipal recolher a menor o valor do que 

for apurado mensalmente de encargos sociais, informados à Receita Federal do 

Brasil, através do E-SOCIAL, bem como deverá ser apurada a responsabilidade 

por informações ao INSS dos valores mensais para débito em conta corrente do 

Executivo Municipal, divergentes das obrigações apuradas. 

 

§ 2º - A ocorrência do previsto no parágrafo anterior, fica o setor de 

Controle Interno Municipal juntamente com o Departamento Jurídico 

responsáveis por abertura das ações necessárias visando o ressarcimento ao 

erário dos danos causados, imediatamente no mês subsequente ao fato gerador. 

 

 Art. 54 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no limite dos seus saldos, no 

exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo, de acordo com a 

Constituição Federal, em seu Art. 167, inciso XIV § 2º. 

 

 Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 

Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 

indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 

Município. 

 

 Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Araruna, Estado do Paraná. 
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 Aos 06 dias do mês junho de 2023. 

 

 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

         
Prefeitura do Município de Araruna 

Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 
CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 
 

P O R T A R I A   Nº. 213/2023 
 
 
 

                        O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do 
Paraná, Leandro Cesar de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. - NOMEAR ELIANE DA SILVA SOUZA, portadora do RG nº 95982301 

SSP-PR e CPF nº. 339.899.808-90, para exercer o Cargo de “AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS - TEMPORARIO”, face a aprovação em 
Processo Seletivo Simplificado, a partir de 05 de junho de 2023.  

 
Art. 2º. - Esta Portaria, ressalvado o contido no art. 1º, entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 
 

  Paço Municipal de Araruna, em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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FEIRAS REGIONAIS, SHOWS E 
EVENTOS DE ESPORTES MOVIMENTAM 
O TURISMO DO PARANÁ EM JUNHO

SETU

AEN
WWW.AEN.PR.GOV.BR

O mês de ju-
nho tem diversos 
eventos para movi-
mentar o turismo e 
aquecer a economia 
de diversas regiões 
do Paraná. Danças, 
shows e festas ju-
ninas estão entre os 
destaques do Calen-
dário de Eventos do 
Estado, divulgado 
pela Secretaria es-
tadual do Turismo 
(Setu). No feriado 
de Corpus Christi, 
nesta quinta-feira 
(08), e que se pro-
longa na sexta-fei-
ra (09), tem a 24ª 
Fest’Ouro, em Ouro 
Verde do Oeste, e 
o Antonina Blues 
Festival, que vai até 
domingo (11). Em 
Santo Inácio, a dica 
é a Feira de Malhas, 
Fios e Couros, que 
também acontece 
até domingo.

Na sexta-feira, 
em Foz do Igua-
çu, começa a Fartal 
2023. A festa de ani-

versário da cidade é 
esperada todos os 
anos pela população 
e região. A atração 
reúne shows, arte-
sanato e comidas tí-
picas da região e de 
algumas das mais 
de 90 etnias da trí-
plice fronteira. Vol-
tando os olhos para 
as outras regiões, 
ainda na sexta tem 
o Rodeio de Laço 
Comprido, em Ci-
dade Gaúcha, e a 
Festa Nacional da 
Ponkan, em Cerro 
Azul.

Quem vai ficar 
ou está chegando à 
capital paranaense 
ainda pode apro-
veitar o Rainbow 
Party: Valentine’s 
Day, festas juninas 
ou assistir aos sho-
ws do Titãs e Ana-
vitória. A dupla se 
apresenta em Curi-
tiba no dia 12. A 
Capital ainda reúne 
a Mostra Paranaen-
se de Dança e apre-
sentações de Danilo 
Gentili e MC Carol. 

Para aqueles que 

gostam de adrena-
lina, o mês é mar-
cado pelo Rally da 
Natureza - 1ª etapa 
do Campeonato Pa-
ranaense de Rally 
de Velocidade, em 
Tunas do Paraná. A 
competição começa 
às 7h e encerra às 
18h no sábado, dia 
10.

Ainda em junho, é 
possível se conectar 
ou fazer bons negó-
cios no BaconDay 
Maringá e na Jorna-
da ESG na Minera-
ção - Foco para uma 
Gestão Inteligente. 

Dia 16 tem a Festa 
do Padroeiro da Ci-
dade - Sagrado Co-
ração de Jesus, em 
Brasilândia do Sul, 
e a 18º Etapa do 7º 
Circuito Regional 
de Cicloturismo de 
Santa Helena acon-
tece no dia 18.

Seguindo o ca-
lendário de aniver-
sários municipais 
está Paranaguá, que 
completa 375 anos. 
Nas comemorações, 
tem a l Festa Junina 
da cidade – Fejupa, 
dia 21, e a 1ª Festa 
Nacional da Tainha, 

que chega com essa 
rotulação, junta-
mente com a 35ª 
edição local e 12ª 
regional. O even-
to será no dia 23 e 
acontece junto com 
43ª Festa do Pesca-
dor, no Centro His-
tórico.

É só dar uma olha-
dinha no calendário 
de eventos que tem 
diversão para todos 
os gostos.

ENCONTRO DE 
GESTORES

O Encontro Es-
tadual  de Gestores 

de Turismo 2023 
é  promovido pela 
Secretar ia  do Tu-
r ismo do Paraná e 
será  real izado no 
dia  12 de junho, 
no audi tór io  do 
Museu Oscar  Nie-
meyer  (MON),  em 
Curi t iba.  Este  é  o 
segundo evento do 
gênero promovido 
pelo Governo do 
Estado.  O pr imeiro 
foi  em 2019.

Neste ano, o en-
contro abordará os 
temas sustentabi-
lidade, inovação e 
união. Sensibilizar 
os gestores de turis-
mo das prefeituras 
para a importância 
da atividade na eco-
nomia dos municí-
pios; mobilizar os 
profissionais que 
atuam no planeja-
mento, organiza-
ção, qualificação e 
promoção; e criar 
conexões e sintonia 
entre todas as 19 
regiões turísticas. 
Estes são os prin-
cipais objetivos do 
evento.

TURISMO. Nesta semana do Corpus Christi, tem Fest’Ouro, em Ouro Verde do Oeste, e o Antonina Blues Festival. 
Em Santo Inácio, a dica é a Feira de Malhas, Fios e Couros. 


